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CoNTRATO No 8212021

CONTRATO DE SERVIÇOS EM ORGANIZAÇAO DE
EVENTOS CORRELACIONADOS A ESTRUTURA E SUPORTE
TECNICO DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MOITA BONITA QUE ENTRE SI CELEBRAM A O MUNICíPIO
MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA
SUZIVAL DE JESUS SANTOS 01263591566, CONFORME
DISPENSA N" 38/202,1 .

O MUNICíP|O DE MOITA BONITA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ no

13.104.11210001-34, com sede na Praça Santa Teresinha, no 26, Centro, CEP: 49.560-
000, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. VAGNER COSTA
DA CUNHA, portador do CPF no 652.669.865-49, residente e domiciliado nesta Cidade,
doravante denominada CONTRATANTE e do outro, a empresa SUZIVAL DE JESUS
SANTOS 01263591566, inscrita no CNPJ n" 40.895.023/0001-26, com sede à Avenida
Euclides Paes Mendonça, no 466, Centro, CEP: 49560-000, na cidade de Moita Bonita/SE,
Íepresentacla neste ato pelo Sr SUZIVAL DE JESUS DOS SANTOS, brasileiÍo, maior,
capaz, portador do RG n" 2361508, e CPF n'012.635.915-66, doravante denominado
simplesmente de CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, conforme Dispensa no

38t2021 , para PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS NA ORGANTZAÇÃO DE EVENTOS, PARA
IIONTAGEM DE ESTRUTURA E SUPORTE TECNICO, PARA APRESENTAÇÕES
ARTíSTICAS E DE SHOWS MUSICAIS NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS DO TVUNICíPIO
DE MOITA BONITA - SERGIPE, que será regido em conformidade com a da Lei Federal
no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsid iariamente pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Federal no 3.555,
de 0B de agosto de 2000, pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as alteraçÕes posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as
cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIIVEIRA - DO OBJETO

1 0 Este Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANTZAÇÃO DE
EVENTOS, PARA MONTAGEM DE ESTRUTURA E SUPORTE TECNICO, PARA
APRESENTAÇOES AnríSflCAS E DE SHOWS MUS|CAIS NAS FESTIVTDADES
ALUSIVAS DO MUNICíP|O DE MOITA BONTTA - SERG|PE, conforme especificaçôes
técnicas constantes no Anexo Ido Edital, e Proposta da Contratada, que faz parte
integrante do presente termo.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃoo f RIA

Endereço: Praça Santa Terezinha, 2ô, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se. gov. br
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ESTAOO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

2.0. As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos rec

orçamentários do Orçamento Programa de 2021, da Prefeitura de Moita Bonita,
dotaçáo suficiente, obedecendo a seguinte classificação.
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2 1. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execuçáo do Contrato ficará assegurada mediante a

emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza,
\- constante na Lei Orçamentária respectiva.

ESPECIFICAçAO VALOR TOTAL

01 PALCO. TRAVE ALUIVI NIO E BOX TRUSS
R$ 6 000,00

o2 lLUt\i I NAÇAO COMPLETA COM PAI NEL DE
R$ 4 500,00

LED E LUZ CÊNICA NA ENTRADA

03 R$ 2 500,00

04 CADEIRAS DE PLASTICO R$ s00,00

I

05 PIRO NICO R$ 1 000,00

TOTAL: R$ 14.500,00

3.1. Pela perfeita e fiel execuçáo do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, o valor global de RS 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).

3.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis,
cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente.

EndereÇo: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov. br
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VALOR UNT

R$ 6.000,00

UND
R$ 4 500,00

SOM PROFISSIONAL (SISTEMA) FLY UND R$ 2 500,00

200
UND

UND

R$ 2,50

R$ 1.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20900 - Sec. Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

PRoJETO/ATIVIDAoE: 13.392.0004.2046 - lncentivo a Manifestações Culturais e Artisticas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica.

FONTE DE RECURSO: 15'100000

cLÁusuLA TERCETRA - DAS ESPECTFTCAÇOES E DO VALOR

3.0. As especificaçÕes, quantidade, marca e valores encontram-se na tabela abaixo:

ITEM UND,

I 
oe erurnnon PARA BANNER luNDl
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS

4.0. Os preços do fornecimento, objeto do Contrato, permaneceráo irrea.iustáveis durante a

vigência do contrato;

4.1. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e
vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes.

praticado por empregado seu e relacionado à ao fo ecimento à Prefeitura, sobretudo
quando envolver o nome e ou a imag em deste alquer de seus servidores ou
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autoridades usuárias;
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Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - N4oita Bonita - SE
Fone/Íax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita. se. gov. br

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.0. O presente contrato terá vigência de 45 dias, a partir da data de sua assinatura.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.0. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a enviar
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais
necessários e demais despesas exigidas para o fornecimento, será de responsabilidade da
Contratada;

. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento descrito no presente Termo e
outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçáo no local do
fornecimento, o responsável pela empresa;

.. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

.. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;

.. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

.. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes, durante o prazo de
vigência da garantia dada, estipulada na proposta da Contratada;

.. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infraçáo ou delito, seja qual for, quando
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.. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaçáo ou
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Co
pena de sua rescisáo e aplicação das penalidades ora previstas;
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CLAUSULA SETIMA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.0. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

.. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçÕes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no.

8.666/93;

.. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
fornecimento, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA OITAVA - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

8.1 - Local do Evento: Praça Ernesto Geisel, Moita Bonita/SE.

8.2 - Execução dos Serviços: Praça Ernesto Geisel, Moita Bonita/SE, em 21 e 22 de
agosto de 2021.

8.2.1- Antes do Evento

8.2.1.1 - A(s) empresa(s) contratada(s) para locação das placas cegas, camarote, palco,
camarim, house mix, geradores, tendas e locação dos banheiros químicos comuns e para
deficientes devem montar os equipamentos nos locais indicados pela Equipe Organizadora
do Evento, pelo menos 48(quarenta e oito horas) horas antes do horário previsto para
início da festa.

8.2.1 .1 .1 . Laudo técnico de órgão competente devidamente acompanhado do ART.

8.2.1.2 - A(s) empresa(s) contratada(s) para locação dos banheiros químicos comuns e
para deficientes, deverá Íazer a limpeza dos mesmos diariamente de acordo com as
normas pertinentes.

8.2.1 .2 - A(s) empresa(s) contratada(s) para d ispon ibilizaçáo das equipes de apoio
deve(m) disponibilizar o quem estiver no comando pelo menos O2(dois) dias antes do
evento para receber as instruçÕes da equipe organizadora do Evento

8.2.1 .3 - A empresa contratada para rádios portáti ponibilizar os equipamentos
perfeito funcionamento pelo menos 0'1 (um) dia a nt sp rev to para inÍcio da festa, à Equ

Endereço: Praça Santa fetezinha,2 Cen EP: 49560-000 - lvloita Bonita - SE
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COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Organizadora do Evento, para serem distribuídos aos seus responsáveis. Ca
rádio portátil pare de funcionar ou apresente defeito durante sua utilização este
substituido no prazo máximo de 30(trinta) minutos.

8.2.1.4 - A(s) empresa(s) contratada(s) para locação do trio elétrico deverá colocá-lo à

disposição da Comissão Organizadora pelo menos 04hs (quatro horas) antes do horário
previsto para o início da festa;

8.2.2.5 - A(s) empresa(s) contratada(s) para locação de som, lluminação e painel de Led a
empresa deverá deixar peíeitamente instalado e funcionando pelo menos 04hs (quatro
horas) antes do horário previsto para o início da festa;

8.2.2.6 - A empresa contratada para locaçáo de tenda deverá monta-la pelo menos 04hs
(quatro horas) antes do horário previsto para o inÍcio da festa;

8.2.2 - Depois do evento:

8.2.2.1 - A(s) empresa(s) contratada(s) deve(m) desmontar e recolher seus equipamentos
e transportá-los ao seu destino sem nenhum custo para o contratante, que se
responsabiliza rá tão somente pela limpeza do local da festa.

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO

9.0. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o atr. 73, inciso ll, letra "a", "b", da lei

8.666/93, com alteraçÕes posteriores;

9.1. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado no instrumento
convocatório e na proposta do adjudicatário será re.ieitado parcial ou totalmente, conforme
o caso;

9.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, são meramente
estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as
necessidades do CONTRATANTE;

9.3. Caberá ao Secretário Municipal solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s)
Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes ao fornecimento executado, em pleno acordo com as
especificações contidas no Anexo I deste Contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTo

10.0. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas
fiscais/faturas do fornecimento objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser
apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu
vencimento, no protocolo desta Prefeitura, acompanhadgida seguinte documentação hábil
à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatu ra(s) contendo o ue do fornecimento; a Cedidão
Negativa de Débitos - CND, expedida pelo lns Nacio I de Seguridade Social - INSS;

Endereço: Praça Santa Terezinha. 26
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-

, Centro- 49560-000 - l\4oita Bonita - SE

<a t lt:

deve ser

O

S

itacao@moitabonrta se. gov. br

»



.@

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

{t
l0fi

l
I
I

irlliâ
.. §' §

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econ
Federal e Certidão Negativa de Debitos Estaduais junto à Fazenda Estadual, Municipal,
Federal e CNDT;

10.0.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no
faturamento, poderão ser compensados nas faturas seguintes;

10.1. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade
expirada, o pagamento Íicará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do
prazo de validade, náo cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;

10.2. Deconidos 1 5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos
seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando
assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento do
fornecimento efetivamente prestados e atestados na forma do item '10.1.

'10.3. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o
CONTRATANTE dado causa ao atraso, o valor do debito será atualizado, desde a data
prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus
a.

a) multa moratória de 2%;

b) juros moratórios de 1o/o ao mês, calculados pro-rata-die;

c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC;

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência
penalidade.

etm dimento de contratar com a

de
ou

10.4.'1 . O pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o
art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei no 4.32011964, art. 50 e 70, §20, lnciso lll, da Lei no 8.666/93 e
artigos 50 a Bo da Resoluçào no 29612016 emanada do TCE/SE.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

í 1.0. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso
assumido com o CONTRATANTE, as sançÕes administrativas aplicadas à CONTRATADA
seráo:

I - Advertência;

ll - Multa;

lll - Suspensão
Admin istração;

temporária de participar de e

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, en 49500-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-mail: Iicitacao@moitabonita.se.gov br
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EndereÇo: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro- CEP: 49560-000 - N4oita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita. se. gov. br
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lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

1 1 .1 . A multa será aplicada até o limite de 20o/o (vinte por cento) do valor da parcela

mensal do fornecimento em atraso e, no caso de atraso náo justificado devidamente,
cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada,
o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se
refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA,
amigável ou judicialmente;

'1 '1 .2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;

'-' 11.3. Seráo considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitaçáo a critério do CONTRATANTE.

11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FrscAltzAÇÃo

12.0. A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Servidor designado pela
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo , com autoridade para exercer,
em nome do CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização do fornecimento contratado.

12.1. A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuiçÕes:

l- Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;

ll - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada do
fornecimento;

lll - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovaçáo do valor vigente dos preços;

lV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

12.2. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONT de suas responsab ilidades
contratua,s

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO CON SPECTIVAS ALTERAÇÕES

7
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'13.0. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaçôes trata
instrumento, na Lei n.o 8.666/93, com alteraçôes posteriores e em outras disposições
legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificaçáo, as
alteraçÕes contratuais que julgarem convenientes.

13.1. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência do Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o
contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for
atingida por execuçáo judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinaçáo administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.

13.2. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ela assumidas;

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA DENUNCIA E DA RESCISÃO

14.0.O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante
notificação expressa, com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do
CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso l, da Lei no 8.666/93, com
alteraçÕes posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.

CúUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

'15.0. Fica eleito o Foro de Moita Bonita, para dirimir questôes oriundas deste Contrato, não
resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três
(03) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

tt/oita Bonita - SE, 1B de agosto de 2021 s1{ú

:.-Às

VA DA CUNHA
MUNI E MOITA BONITA

CONTRATANTE

Endereço: PÍaça Santa Terezinha, ?6, Centro- CEP: 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/Íax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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